DIÁRIO OFICIAL

ANO I
LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 26 DE AGOSTO DE 2016 
                        EDIÇÃO N° 0102_02



L E I   Nº 10.206,  de 25 de agosto de 2016.

Autoriza o Poder Executivo a repassar subvenção mensal ao Centro Regional de Tratamento e Recuperação do Alcoolismo – CENTRAL.



LUÍS FERNANDO SCHMIDT, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO SABER  que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar subvenção mensal ao Centro Regional de Tratamento e Recuperação do Alcoolismo – CENTRAL, CNPJ nº   88.664.131/0001-14, no valor de R$ 26.040,00 (vinte e seis mil e quarenta reais), no período de 01 de agosto a 31 de dezembro de 2016, destinado a internação de 10 (dez) pacientes por mês, indicados pela Secretaria da Saúde.



Art. 2º Os recursos somente serão liberados mediante assinatura de convênio, apresentação de documentação legal e indicação de conta específica para o depósito do valor.



Art. 3° A entidade deverá comprovar financeiramente, no prazo estipulado no convênio, junto à Equipe de Prestação de Contas da Prefeitura, a destinação dos recursos conforme sua finalidade.



Art. 4°
Para atender as despesas decorrentes desta Lei servirá de recurso a seguinte dotação orçamentária:

14.01 – Secretaria de Saúde

10.301.0065.2179 – Rec. Próprios – Manutenção SESA

3.3.50.43 -  Subvenções Sociais (721)

0040 – ASPS – Saúde Própria BB 52759-9







Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Gabinete do Prefeito, 25 de agosto de 2016.  

Luís Fernando Schmidt,

Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Ana Cristina M. de Oliveira,

Secretária de Administração.

L E I   Nº 10.205,  de 25 de agosto de 2016.


Inclui parágrafo único no art. 5º da Lei nº 10.026/2015 que autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção mensal às entidades.



LUÍS FERNANDO SCHMIDT, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º Fica incluído parágrafo único no art. 5º da Lei nº 10.026/2015 que autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção mensal às entidades que menciona, com a seguinte redação:

 

“Art. 5º ...

 

Parágrafo único. Fica incluído como finalidade de aplicação da subvenção mensal concedida à ULCM, além das constantes no caput deste artigo, despesas de material de consumo e serviços de terceiros pessoa jurídica. 

 

...”

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito, 25 de agosto de 2016.

Luís Fernando Schmidt,

Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Ana Cristina M. de Oliveira,

Secretária de Administração
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